
 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
I – OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Instalação e 
Manutenção preventiva e corretiva de Ar Condicionado da Sala de Vacinas da Unidade 
Básica de Saúde Jurema de Oliveira Araujo e de outros ambientes da secretaria municipal. 
 

II – FUNDAMENTAÇÃO: 

Os serviços de instalação e manutenção, têm amparo legal na da Lei n° 14.133/21, 
artigo 75, inciso II e suas alterações, que prevê a contratação direta, por dispensa de licitação 
para recarga, cujas características tornem necessária sua escolha. E considerando que a 
RDC nº 63 que dispõe sobre os Requisitos de Boas Práticas de Funcionamento para os 
Serviços de Saúde, no Art. 7 determina que os serviços de saúde devem oferecer todos os 
recursos necessários, incluindo equipamentos. Em seu Art. 17 indica que o serviço de saúde 
deve prover estrutura física, necessários à operacionalização do serviço. Considerando que 
o Art. 35 que as instalações prediais de água, esgoto, energia elétrica, gases, climatização, 
proteção e combate a incêndio, comunicação e outras existentes, devem atender às 
exigências dos códigos de obras e posturas locais, assim como normas técnicas pertinentes 
a cada uma das instalações. 

 
III – SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A solução encontrada para a referida demanda é a realização de dispensa de processo 
licitatório para contratação de empresa para realização de serviços de instalação e 
manutenção dos aparelhos de ar das unidades de saúde do município de Painel/SC. O 
contrato terá a vigência de 12 meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital 
e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem 
ônus para qualquer das partes, conforme, artigo 107 da Lei Federal 14.133/2021.  

 
IV – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Os serviços objeto deste Termo de Referência serão prestados de forma indireta. Os 
serviços deverão ser executados no prazo de vigência do contrato, que será até o dia 31 de 
dezembro de 2024, contados a partir da assinatura do contrato, com a efetiva prestação dos 
serviços nos locais a serem definidos pela Administração, de forma parcelada, a partir das 
ordens de serviços.  

Caberá única e exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo transporte, 
carga, descarga e montagem dos materiais necessários para a execução dos serviços, assim 
como os custos provenientes de tais atos.  Caso o objeto não esteja de acordo com as 
especificações exigidas, a Secretaria Solicitante não o aceitará e lavrará termo 
circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de 
responsabilidade.  

 
V – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  



 

● Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA 
possa executar os serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de 
Referência;  

● Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao 
material solicitado, observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;  

● Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir 
suas obrigações dentro dos prazos estabelecidos;  

● Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da 
Administração especialmente designado para tanto; 

● Notificar, por escrito, à CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de 
execução do contrato, aplicando, se for o caso, às penalidades previstas neste Termo 
de Referência; 

● Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste 
Termo de Referência.  

● A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser 
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem.  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

● Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os recursos 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

● Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos 
seus empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação; 

● Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Painel e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas.  

● Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.  

● Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações dos serviços, 
salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, 
e desde que comunicados à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.  

● Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 
contrato;  

● Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato;  

● Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus anexos, 
que integram este contrato, independente da transcrição.  

● Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;  

● Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;  

 
VI – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 



 

consequências de sua inexecução total ou parcial. Em caso de impedimento, ordem de 
paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.  

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  A execução do contrato deverá ser 
acompanhada por um servidor da Municipalidade, nomeado como fiscal do contrato. Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, caput. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal 
técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III. O fiscal técnico 
do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. O fiscal técnico 
do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. O fiscal 
do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o 
fiscal reportará o problema ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; O gestor do contrato acompanhará a manutenção 
das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, 
e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorrogação contratual. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com 
informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.  

 
VII – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

● O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente.  

● Para pagamento, a empresa deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, a 
nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo 
empenho, devendo ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Painel, e 
conter o número do empenho correspondente.  

● O pagamento somente será efetuado após o “certifico”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.  

● O “certifico” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.  

● Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

● O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 



 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.  

● Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  

● A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  

● Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 

● O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

● Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades 
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
correção monetária.  

 
VIII – SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a 
menor proposta por valor global. 

 
IX – VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICA

ÇÃO 
TIPO DO ITEM 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDA
DE 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

01 Mão de obra especializada 

em manutenção de ar 

condicionado 

serviço hora 500 65,87 

 
Para fins de elaboração do cálculo do valor estimado, foram considerados parâmetros 

previstos em contratações similares de outros entes públicos, através de pesquisa de preço 
realizada em portais oficiais, sendo estimado para o ano de 2024 em R$32.930,00. 

 
 

 
X – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 Dotação Atenção Primária 
                                                                                                                                                                      

XI – ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Instalação e 

Manutenção preventiva e corretiva de Ar Condicionado da Sala de Vacinas da Unidade 
Básica de Saúde Jurema de Oliveira Araujo e de outros ambientes da secretaria municipal. 
 

XII – LOCAIS DE ENTREGA: 

Unidades de Saúde vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde de Painel/SC. 

 
XIII – GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

 A contratada fica obrigada a manter a garantia/qualidade do serviço, objeto deste 
processo licitatório, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigada a 



 

reparar os prejuízos que causar ao Fundo Municipal de Saúde ou a terceiros decorrentes 
destes eventos. 
 

XIV   – DEMAIS OBSERVAÇÕES: 
Painel, 18 de março de 2024. 

 
 

____________________________ 
Ana Paula Pires 

Agente Administrativo 

 


